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Exmo. Senhor Fabio Vinicius Santana de Mello  

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 
A Vereadora que esta subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, 

fulcrado no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja 

encaminhada uma via ao Exmo. Sr. Prefeito Germino da Roz Silva e ao Exmo. Sr 

Secretário Municipal de Obras, Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente, 

Renan Bom Ribeiro, à seguinte indicação onde solicita: 

 

Solicita: Ao departamento responsável pela coleta seletiva de resíduos e 

recicláveis um calendário com dias fixos que irão passar nas Vilas e Centro; 

Justificativa: A falta de informação está gerando dúvidas e confusão pois estão 
colocando os resíduos e recicláveis na calçada e demoram para coletar, muitas das 
vezes o lixo fica espalhado na rua por causa de animais e até mesmo os dias que ventam 
causando ainda mais transtorno.  Dessa forma, solicitamos que seja avaliada a 
possibilidade de definir/coordenar a coleta, garantindo assim um melhor gerenciamento 
dos resíduos e contribuindo para a limpeza urbana e a qualidade de vida da população. 
Acreditamos que essa medida trará benefícios tanto para o meio ambiente quanto para 
os moradores, facilitando a separação correta dos materiais recicláveis e promovendo a 
destinação adequada dos resíduos sólidos. 

Agradeço pela atenção e fico à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 31 de março de 2025. 

Andrea Cruz 
Vereadora 
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